
PARECÊR JURIDICÔ

DISPENSA DE LIC|TAÇÀO No 722024 - FirS
PROCESSO AOii|HI§TRATIVO t{" 107r202/t - FÍSs

OArq".fO Contrataçáa dâ eínpresâ para ô k)ntocrmenta de
márêrsr§ grÉílbos paía atondeí o Fundo Municiptll dã Sâ.irre írâ
Prdeilun tlunicipal dç Cadtooirinha - ÍA.

t * RELATÓRIÕ,

Trelam os aulos de procedimento administraüvo encâminhado a esla

Assessoria Juridica para análise e smissáo de parecer quanto à possibilidade de

Cont;ataçâo de empresa para o ÍomêsimÕnto de mateúais gráficos pâra atendêr o Fundo

MunicipaÍ de §aú& da PrêÍerhrra Municipal do Cachoeirinha - TO.

A contrataçào se dará por dispensa de licitaçâo, nos termos cla Ler n"

14 133t2021

Conda nos autos, o Mamorando eolicitando a âquisiçáo suprâ com â

mêla Íinanceira, TerÍno de Referência especiÍicândô o obieto da demãndâ. bem como o

relalôrio de cotação

Êrs o que bastava relataÍ

Passo a opinar,

II - FUNDAMENÍO§.

F1s..............

Rubrica

FE' r

lnicislmente vislumbro que paíâ â contratação pÍstendrdâ o Ôrgáô

Público contratantÊ se propóe a utrlizar-se dos cntérios da nova Lei de Licitação e

ContÍâlos da Admrnistraçáo Pública - Lei 14.133, de 1" de abrrl de 2021

A mencionada Lei estabelece novo regime iuÍidico paía as ltcttaçôes e

contratações públicâ§. propôe em seus dispoeilivos a uniÍicaçáo de vários procedimenlos

ccnstantes em diplomas legais e infralegars que ântês tutêlâvam os procedimerilô§

lrcitatórios e os contfatos administralivôs

lnrciâlmente, cumpre Íessaltar que o pÍesente parecer ;urídrcu e

meramente opinativo, com o íito de onantar as autoridades competenlês na resoluçào de

quêslôes postas em análrse de accíds com a documentaçáo apresentada. nào sendo ô
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poÍtãnlo, vinculativo â decisão de eutoridede competêntê quê podeÍá

opter pelo ecolhimênto das paêsêntês Íazô€s ou não.

O procedimerto lic*tstóÍb destina-ea a gaÍantir e ob*eívância do principio

constitucionâl da isonomia. s BelsÉo da proposta mais vântarosa p{rÍr â sdminrstrâção e

a pÍomoÉo do desenvolvimento nacional sustentávêl e sêrá p.oes§adâ e julgâda êm

êstÍita conbÍrnidade com 06 principioã báeicos da bgalidada, da inrpessoalrdade, da

moralidade, da §ualdade. da pubilsidedô, da probidade *dminislráituâ, da vinculaçâo ao

instrumenlo cânvocatório, do iu§amento ob§ivo e dos que lhês sâo coí?elatos

Assim, em sê trâtando dss contrataçÕês Íeiias pelo Ente Público, dêve-se

observar a impessoalidade. a eüciência, a publicidade. a moralidade ê â legalidade. de

Íoma a se ÍElizar qualqusr conbataçào em vista cle sê d€speflúer o erário público da

Íorma mab eficient6 e qÚe melhor atendá o interess€ público, o quê se consubstancia no

alcance da proposta mars lanta,iosa.

Assim, passo à análise juridíca da contratsçáo pÍeteÊdlda

PrêllfrinamÊnlô, vislumbre que â íigor do D§cret§ §stadual n.o 4.733, de

07 cle favereiro de 2013, sáo prêscindlvêb de envio à Procuradoria Geral do Estâdo ot

cesos de dispensa de licitação, conforme o que dispôa a Lei nã 14J39n421, em §êu

ârtigo 75. Por consequénsia, â análise do control€ prévio de legalidacle deverá ser

realizada no final da píêparatôria pelo órgào de assessorame

Administraçáo, a rigor do artqo 53 dâ nove Lei de Llcitaçóes 14 13312021

nto jurld !TU

Fb,................................

A prêlendidá conÍâtaçáo tem sêu fundamenlo legal no artigo ffJ.ter-.............

14 13312021 . que possibaiila a Admrniskação a Íealizaçáo de processo de CO aÇâo o
o

drreta, sendo compÍeendidos nesles cãsos a dispenaa e a inex§íbilidadÊ de liciiaÇã

Lopes Tones

.Quando ô Lêgislâdor prevê es hipóteses dê conttaieçâo dirate
(di5pêne€ e inoxigibilidadc) é porquô rdmilo que nêm Êêmprê ô
realizaçâo do cêÍtemê leverá à melhor contratação pela

Aclminislraçào ou qu€, pelo menos, â su,€içáo do negóc|o ao
procâdimento Íormál 6 burocrâico prêvisto pêlo eslâlulo não 6irva ao
eíicaz atendrmenlo do

o.'

(Juepoúvm,20í0 )

Íesse oúblco nãguelâ hipôtêse especifica
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Nesle diapasâ§, convêÍn remamorar os ênsinâmenlss dê Ronny Charles
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Corroborando neste entendimento. Joel de Menezes

Niebuhr aílÍma gue ''a dtspensa de licitação públicâ ocoÍre sô guando seíra possivet a

competiçào, porém, se dessa maneira Se pÍocedes6e, imp€diÍ-§e-ra a satrsfação do

rnteresse público " (Fórum, 201 í).

Entâo da snálise da doutrins vem tâmbém o ertsfidimênto de que a

dirpensa de uma li6ítâçãs pública é modo peb qual sâ sstislará c interesse púbhco

desêjável, poÍÉm, a dispensa tsrnbém estârà vinôulâda a determrnado rito ordenado de

etos guê deve obediência aoe princlpios o ritos licitatôrios, devêndo *servar os ditamês

pÍocedimentsis prêvistos nÊ noírna gerâl dê licitaçô€§.

No caso dos âutos em análise. observa-se que a Pasta íez levanlamento

estrmativos de suas flecêssldades e. após pesquisa de pÍeços, levanlou-se que o vâloÍ

màlio de sua contíatâção será de R§ 50,208,51 (cinquonla mil duzaotos e seis reais e

cinquente um csntavos) sendo este valor um montante que se snquadra nos requisitos

dê dispensa de licitaçào dispostos no arÍígo 75, inciso ll da Lei |413UZA21 conforme

colaciono:

Ç É IT

Rubrlca" '
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Aí, 75. É dllpôn!ávrl ã llci0.çàol
| - paía sontÍataçâo que envolvã vêlôÍês inÍerioras a R$ 100"000,00
(cem mil rââis). no caso de ob,ra§ e sarviço§ dê êng8nharia ou dê

seíviço$ d€ mânutonçáo de vêículos aulomoloíÊs:
il - pra oontrrtsfáo quc envolva yalôru! inrâÍlorct a RÍ
lr.00{r,@ {clnqLLntr mil Ír!l3), no c.ao de outroc loÍvlço3 e
co pr.3.
lll - para contrâtaçâo qus mantênha todas 8s ôondiçôês deíinidâs em

adlal de liotaçâo realizadâ há Ínênôs de 1 {um) ano guando se

verificar que nequêla licttáÉo ( )

Acerca de vglores, cumpre inÍorma que os vâlôr§a rolorentes as hipôteoes

de dispenaa Íor*m devidameob ãtualizsdas âtrâvés do OECRETO lf ,l.A71t DE 29 DE

DÊZEÍISRO DE 2013, vejâmos I tabela com novos valoÍes:

Áo oos valonss EsrÂBELEcrDoa t)

RS 239.§24-058,14 (duzentos e trintg e ôove mrhôea setscentos e vrnte ê quaEo
mil ôirquêntâ ê orlo íêers ê quatôree centavos)

DISPOSITIVO VATOR ATUALIZADO

L-
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R$ 359 1136,08 (t ezenb§ e cinÍlUêítá à nove mil quaúocÉÍ*os ê línta e §eis
re&s I oito oenlavoE)

RS r 19 812.02 {cênlo e d€zenove md oitocentos e doze Íeãrs e dors cenlavos

RS 59 908.02 (onqusntâ e now mil novecêÍrlos e s€§ Íears e dols centavosi

R§ 359 436.0E (trez€nto§ e Éinquents e aove mt! q
reas e oilo cÉntevos)

uetÍlcêntos e lÍtnta e se§ |

RS 9.5M.97 {novg mrl qurnhantcs € o,leniã e quatro reârs e novenla e sete
centâvos)

F1E,,.,.....,.,.,.,......,.,...

Resta, portanto, configuÍâda qüê êtn ra:ão ds'
resta expíessamente prevtsla na nova ler de licitaçôes e decreto

ía presenle 'ô pensa
Rubrl

A exrgêncra da realizaçáo de licilâção têm sêu nâ§cedouro na Carta

Folitica de 1988 no artigo 37, inciso XXVI. porêm â póprra Carta traz a slluação da

rêssalva dos casos especdicados em lei. o que se âmolda nos lêmos do aÍtigo 75 da Let

14.83f2A21, que apÍesenta a Administração a possibilÍdade da dispensável licrtação.

paía em Íazâo de valores.

Da enÉlise da Bituação fáüca aqui dispostâ, a âquisiçáo píetendrda atênde

âs finalda&e píecipuas da Administraçâo Públicâ ert| suÍÍlâ. Contudo, está se encaixa no

campo diacricbnário do Crôlor, que obFüvsmgllts sflcontÍâ na lei e poseibilidade de

escolher o gue sô afgurará melhor ao caso concÉto,

No caso da pretênsâ contÍatâção, verilico que se enquâdíâ nas definiçôes

de bens e serviços comuns, conforme detinido no artigo 6', inciso Xlll da Let 14 133n021

pors seus padrõe6 e qualidades, podem ser obiêtivamentê delintdos por meto de

especifiÇaçôês usuârs dê mêrcâdo.

Ouanto ao critêrio de cônratãçâo dos serviços a Pasta informa no Termo

de ReÍerência, no ilem Julgâmênto. que §êrá §êlecionãda a propostâ mai§ vantãjo§e

parâ a AdministraÇão

R§ 359.436,0E (tnrgírm s cinsrente e rs,ê mil quafoo.Írüo3 e tdnta e sal8
Íêsrs e oito c6í*avo§)

àii

R§ 1 1 98í.20 ionzê mil novêcênlôs 
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oitanla e um raai§
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Em que pese o debâtê acerca dr melhor Froporte ofertâdo. impênde

saliêntar. qüe ínêsxo sendo possivel ôptâr-se pela proposta mais vântaiosa, a Pasta nào

deveÉ se de§6a,idâr do aspecto qualidade. pois nos termos da Nov€l L€i de Liçilaçôes,

nâo sê pode fugir clos paràmêtÍos minimos de qualidade, estes devem estâr bem

deÍinidos quando da contratação. colâcbno o disposiüvo da lei:

An 34. O ,ulgsmBnto por menoí prêço ou meioí desconto e quendo

couber, por têcrticâ e preço considcraÍá o menor drspéndio pera e

Admrnrstraçáo, standldo! o! parômatro! mitt&rloi de qurlidade
definidos no 6ditál (r* licitsçâo.

Os âspêclos dos parâmetros de qualidade e da íonna da execuçáo dos

sêrviçôs contretadoB devem ester inÍormados no Termo de Reíeíência. que é documento

necessârio paÍâ a contíâtaçâo de bens e s€rviços. No reÍerido termo deverá conter a

definiçâo do obiato, os qüantilstirros estiÍnâdos acoínpanhados dos preços. os

fundamentos dâ cônlratâçào, o modelo de gêstâo e fiscalizaçâo da ordem de

Íomecimentcy'eerviço, Tas ebmentos. entre outros. descritos no inciso )Ulll do capul do

artrgo I' da Lei 14,133/2021 devem $eÍ bínbám replicados no instrumênto conttatual.

Neste aspecto, o termo de reÍerência encontra-se colacronado aos autos

venÍica*se que Gonslam todôs os e,emeôtos d€§critivos como o prazo da duraÇâo do
F

conlíalo, e a possibilidade de proíÍogaÇáo da conlrataçáo. a

(rnciso XXlll, aÍtigo 6", alinea a)

4 133t2021
I

No que tangê â ingtrução processual, vislum

podem alender aos requisiios diapostoe no aú§o 18, da

proce§§uãis apre§êntam eleÍílentos pofltuado§ na lei, nessa fase preparatória. que sáo o

termo de r€fêtüÍcle - que dêÍine o objeto e as condições da êxecuÉo e de pagamento

traz a iua{ficrüv. a dlrponibilidede âaancslre, contrsto, bem como aB compolriçôeg

doe preçoa, e os instrumentos orçamentârlos.

Quanto à minuta do cúntíato, veriÍicg-se que êslsÍ êÍn consonáncia com

ordenado pela Lei 14.133/2021 . alendêndô as únatudades â que se destrna nos moldes

do teÍmo de reÍêrência proposto e da noyel Lel de LlcitaçÕes,

prê§entes

Os autos

à
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Da outro noÍte, oonsiderando que a escolhs da pretensa contÍatada Íaz

paÍle dos atog finais do pÍoc€dirÍ!ênto, oriênta-se quê, por ocasiáo da escolha do melhor

pÍoponêr*ê. §eja juntada uma justiÍicativa demon§trendo a vantajosidade da contratação.

ilt - coNclusÃo.
Pelo exposto, abstendo-se quanto à apreciação dos aspeclos Ínerentes à

conveíliência e oportunidade, e cingindo-se à análise do mérito legal da conlrataÇào

direu. e desde que atendidas às ressalvas destacadas no pÍesente opinatrvo, Íeputa-se

não haver óbice ao prosseguimento do feito,

Ressalta-sê que foge da competência da parecerista se imrsculr em

searas dê conhecimento que sáo de nalureza têcnica. assim os Íelalónos de valores e de

evidênciâs de qualidade técnica dos bens e servrços adquiridos nào foram anâlisadôs

nêste paíeeÍ, razão pela qual a equipe lêcnlca deverá atentar-se nestes aspectos.

E o parecer, s.m.1

Remeta-se â autondadê superior paÍâ apíeciaçêo e decisâo de prossegutmento

Cachoeirinha/TO, 06 de agosto dê 2024

NA LUZ
OA
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contÍaEçâq §am obeervados os aspectos legais de habilhaçáo jurídica e cte habilitaçào

fiscal (certílôes válidas), princhalmente no que tange aos requisitos dispostos em leis

e§pacialô, câlEo a bgisláção trabalhbta. nos tefmos dos âÍtigos 62 a an.65. ârtigos 66 e

artrgo ô7 e art. 68 da Lei 14.133/2021

)


